
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

CONTRATO Nº 26/2023
Processo nº 0004611-86.2023.6.02.8000

Contrato de Prestação de Serviços de
Lavanderia, celebrado entre a  União,  por
intermédio do Tribunal Regional Eleitoral de
Alagoas, e  a empresa  E.E.E  dos  Santos  D’
Alcantara  Lavanderia  Ltda  (SOFT  SPRESS
LAVANDERIA). 

Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS,
Órgão do Poder Judiciário, em nome da União, situado na Avenida Aristeu de Andrade nº
377 – Farol,  Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante
denominado  CONTRATANTE, neste  ato  representado  por  seu  Vice-Presidente  e
Corregedor Regional Eleitoral no Exercício da Presidência, Desembargador Klever Rêgo
Loureiro,  Magistrado,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  e  a  empresa  E.E.E  dos
Santos  D’  Alcantara  Lavanderia  Ltda  (SOFT  SPRESS  LAVANDERIA),  CNPJ nº:
12.797.181/0001-08, situada na Avenida Governador Lamenha Filho, 2.568 A – Feitosa,
Maceió/AL, CEP:  57043-600,  Fones: (82)  3025-5320  e  99669-3770,  e-mail:
softllav@gmail.  com  ,  daqui por diante denominada CONTRATADA, neste ato
representada pela Sra.  EVLA  EDITE  D’ALCÂNTARA, resolvem celebrar o presente
contrato de prestação de serviços de lavanderia, com fundamento no art. 24, inciso II,
da Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este contrato será regido pela Lei n° 8.666/93 e alterações,  como faculta o
art. 191 da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se, ainda, no que couber, os demais preceitos de Direito
Público e, supletivamente, notadamente nos casos omissos, as disposições da Lei
federal nº 8.078/1990, os princípios da teoria geral dos contratos e as normas de direito
privado, bem, como a Resolução do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas nº 15.787, de
15/02/2017, disponível no site www.tre-al.jus.br, seguindo o caminho: Área  Jurídica,
Jurisprudência, Resoluções.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO.

O presente contrato tem por objeto a Contratação  de  pessoa  jurídica
especializada para prestação de serviços de lavanderia, de vestuários utilizados pelos
membros e servidores do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO.

Pela execução dos serviços objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA os seguintes valores:
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Descrição
Quantidade de

lavagens
estimadas/ano

Valor
unitário (R$)

Total     Estimado  
(R$)

1 Togas confeccionadas em tecido de
poliéster/ viscose

360 25,00 9.000,00

TOTAL: 9.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O valor total estimado do presente contrato é de R$ 9.000,00
(nove mil reais).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços consignados neste contrato são fixos e
irreajustáveis.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS PARA EXECUÇÃO

Os serviços objeto deste Contrato serão executados em estrita conformidade
com as condições e especificações do Termo de Referência, constantes nos autos do
Processo  Administrativo  SEI,  evento  nº  1315112,  bem  como  a  proposta  de  preços
apresentada  pela  Contratada  (1319941),  os  quais  integram  este  instrumento
independentemente de transcrição, devendo ainda a CONTRATADA observar o seguinte:

PARÁGRAFO ÚNICO - Para a  lavagem das togas,  utilizadas pelos  membros do Pleno
desta Egrégia Corte de Justiça Especializada, a CONTRATADA disporá de um intervalo
variável, de no mínimo 24 (vinte e quatro) e no máximo 36 (trinta e seis) horas corridas,
para proceder sua devolução, lavadas e acondicionadas individualmente, em razão do
agendamento das sessões,  as quais ocorrem, em média, 02 (duas) vezes durante a
semana, ressaltando que, na utilização do tempo concedido, a CONTRATADA deverá
devolver as togas no máximo até 01 (um) dia antes do início da posterior Sessão Pública
do Pleno do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

 O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de crédito em conta-
corrente, em até 10 (dez) dias, mediante o recebimento da nota fiscal respectiva,
devidamente atestada pelo Fiscal/Gestor do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes
a penalidades eventualmente aplicadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O TRE/AL, por ocasião dos pagamentos, fará as retenções e
recolhimentos fiscais determinados pela legislação tributária.

PARÁGRAFO QUARTO - Se a empresa for optante pelo SIMPLES, deverá anexar à nota
fiscal documento que comprove tal opção e Declaração conforme modelo do anexo IV
da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 480, de 15 de dezembro de
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2004, para que sobre o valor do pagamento não incidam as retenções de que trata a
cláusula acima. 

PARÁGRAFO QUINTO – A contratada deverá entregar junto com a nota fiscal a seguinte
documentação:

a) CND – Certidão Negativa de Débitos para com a Previdência Social e/ou Receita Fede-
ral;

b) CRF – Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União, emitida pela Receita Federal;

d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

e) Certidões Negativas de Débitos da Secretaria de Estado da Fazenda a da Prefeitura
Municipal (CND's).

PARÁGRAFO SEXTO – Havendo atraso no pagamento, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data do primeiro dia útil do atraso,
até a data do efetivo pagamento, desde que o contratado não tenha concorrido para
tanto, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, Onde:

EM= Encargos Moratórios
N= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
I= Índice de atualização financeira= 0,0001644, assim apurado:

I = (TX/100)                  I= (6/100)           I = 0,0001644
365                              365

TX= Percentual de Taxa Anual= 6%

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos
recursos orçamentários aprovados para o Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas,
consignados no Programa de Trabalho – Julgamento de Causas e Gestão Administrativa
do Programa Nacional - PTRES nº 167674,  Natureza da Despesa n° 33.90.39 (Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

São obrigações da Contratada:
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a) Informar, por escrito, seus dados bancários, contendo banco, agência e
conta, onde serão depositados os pagamentos, para conhecimento do Contratante;

b)  Retirar  e  entregar  as  peças  nas  dependências  do  Tribunal  Regional
Eleitoral de Alagoas. Manusear e transportar, por sua conta e risco, o material, que será
recebido e conferido pela fiscalização da Contratante, a quem compete a análise da
execução dos serviços objeto desta contratação;

c) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas
que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a
contar da solicitação, salvo ocorrência por força maior;

d) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração
do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, quando da execução ou inexecução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento pelo Tribunal Regional Eleitoral;

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93;

f) Comunicar ao gestor/fiscal do contrato, por escrito, qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

g)  Arcar  com  o  pagamento  das  obrigações  trabalhistas,  comerciais,
previdenciárias e tributárias decorrentes da contratação, sendo que o pessoal colocado
à disposição dos serviços é de sua inteira responsabilidade, não cabendo transferi-la,
em hipótese alguma, ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas;

h) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação
e qualificações técnicas exigidas pelo CONTRATANTE;

i) Apresentar faturas correspondentes aos valores contratados;

j)  Ocorrendo  danos  em  alguma  das  peças,  por  ocasião  dos  serviços,  a
contratada deverá repô-las,  em quantidades e qualidade, ou ressarci-las,  a título de
indenização, sem prejuízo das sanções previstas na lei nº 8.666/93 (Lei de Licitações e
Contratos);  incidindo o percentual mínimo de 10% (dez por cento) do valor contratual
por  peça  danificada/inutilizada,  devendo  ser  observado  que  o  limite  mínimo  será
modificado,  e  aposto,  conforme  o  valor  da  peça,  caso  a  quantia  obtida  pelo  suso
percentual não seja suficiente para o restabelecimento;  

k)  Entregar  as  peças  de  roupas,  após  serem  lavadas,  na  Unidade
Administrativa indicada pela CONTRATANTE, devidamente acondicionadas em cabides
com capas plásticas individuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - É expressamente proibida a contratação de servidor
pertencente ao quadro de pessoal do Tribunal Regional Eleitoral durante a execução dos
serviços contratados.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida, também, a veiculação de
publicidade, vinculativa ou não, acerca do contrato firmado com o Tribunal Regional
Eleitoral de Alagoas, salvo se houver prévia autorização da Administração do Tribunal
Regional Eleitoral de Alagoas.

PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do
contrato, a contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
inclusive, de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados
ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, de acordo com o disposto no art. 2º, incisos IV
e V, e § 2º, e o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça, com a
nova redação dada pela Resolução 09/2005-CNJ.  

PARÁGRAFO QUARTO –  É expressamente proibido que a contratada possua
entre seus sócios, ainda que sem função gerencial, servidor, cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro, inclusive, de
ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados
ao Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE se obriga a:

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de servidor que
será designado como Fiscal de Contrato;

b) Efetuar o pagamento no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal;

c)  Comunicar  imediatamente  à  contratada  qualquer  irregularidade
manifestada na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas
pertinentes.

d)  Indicar  o  local,  nesta  Capital,  para  conhecimento  de  entrega  da
Contratante, onde os serviços serão executados;

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data
de assinatura deste Contrato.

CLÁUSULA DEZ - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas poderá aplicar as seguintes sanções
administrativas, sem prejuízo das legais, que podem ser aplicadas cumulativamente:

 a) advertência,  em virtude do descumprimento de obrigações de pequena
monta, podendo a Administração, no caso de haver o cometimento reiterado das faltas
ensejadoras desta sanção, aplicar outras mais severas;
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 b) multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o limite de 15% (quinze
por cento), em razão de atraso no início, por dia, ou no cumprimento do objeto ou na
sanação de irregularidade, calculado sobre o valor atualizado do contrato;

 c) multa de 25% (vinte e cinco por cento), sobre o valor integral do contrato,
em razão de recusa em assiná-lo  ou de inexecução total  ou parcial  das obrigações
assumidas;

 d) suspensão  temporária  de  participação  em licitação  e  impedimento  de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

 e) expedição de declaração de inidoneidade em nome da CONTRATADA para
licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei
Nacional n° 8.666/93;

 f) Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato,
conforme o caso, para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 02 (dois)
dias do início do cumprimento das obrigações contratuais.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  As sanções previstas nas alíneas “d”  e “e”  do caput desta
cláusula poderão ser impostas cumulativamente com as demais.

 PARÁGRAFO SEGUNDO - A Administração, para aplicação das sanções, analisará as
circunstâncias do caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, assegurando-
lhe o contraditório e a ampla defesa;
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor da multa, apurado após regular procedimento adminis-
trativo, será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo TRE/AL ou cobra-
do judicialmente. 

PARÁGRAFO QUARTO - Administração poderá efetuar a glosa cautelar dos pagamentos
eventualmente devidos.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das penalidades previstas, a autoridade competente
poderá se valer dos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da prevalência e
indisponibilidade do interesse público, em decorrência de circunstâncias fundamentadas
em fatos reais e comprovados.

PARÁGRAFO SEXTO –  A contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados
para a prestação dos serviços, total ou parcialmente, deverá apresentar justificativa por
escrito, devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência,
acompanhada de pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato
superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições do contrato, ou que impeça a sua execução, por fato
ou ato de terceiro reconhecido pela Administração. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO -  O pedido de prorrogação de que trata o parágrafo acima deverá
ser apresentado  por escrito,  dentro do prazo de entrega originalmente previsto no
edital, sob pena de não conhecimento.

PARÁGRAFO OITAVO - Caso a  Administração observe o atraso na entrega do objeto
licitado,  deverá instruir  processo com vista a aplicação da penalidade,  notificando o
contratado para apresentação de defesa prévia.

PARÁGRAFO NONO - Do ato que aplicar as penalidades caberá recurso na forma do art.
109 da Lei nº 8.666/1993.

PARÁGRAFO DEZ  - Se a contratada não recolher o valor da multa que lhe for aplicada,
dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação para o pagamento, a
importância será descontada automaticamente, ou ajuizada a dívida, consoante o § 3º
do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei nº 8.666/93, acrescida de juros moratórios de 0,5%
(meio por cento) ao mês.

PARÁGRAFO  ONZE  -  O TRE/AL promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer
penalidade imposta ao licitante contratado.

PARÁGRAFO DOZE - O período de atraso será contado em dias corridos.

PARÁGRAFO TREZE  -  No caso de aplicação de penalidade em que a contratada tenha
que pagar multa através de Guia de Recolhimento da União – GRU, e não o faça no
devido prazo, o índice utilizado para atualização do valor será o IPCA.

PARÁGRAFO CATORZE -  A data a ser utilizada como referência para a atualização do
débito será a da publicação da decisão da aplicação da penalidade no Diário Eletrônico.
PARÁGRAFO QUINZE  - Fica estabelecido que os casos omissos serão resolvidos entre as
partes contratantes, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial
as Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002, aplicando-lhes, quando for o caso,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito
Privado.

PARÁGRAFO  DEZESSEIS   -  Os atos administrativos de aplicação das sanções, com
exceção de advertência, multa de mora e convencional, serão publicados
resumidamente no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA ONZE – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ATESTO DOS SERVIÇOS

                A execução dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada por
servidor da Seção de Edição, Gestão e Apoio à Biblioteca, sendo a gestão dos serviços
realizada por intermédio da Assessoria de Gestão de Contratos.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da
Assessoria  de  Gestão  de  Contratos  deverão  ser  solicitadas  ao  Secretário  de
Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em tempo hábil, para a adoção
de medidas necessárias e/ou convenientes.
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CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido em virtude dos motivos estabelecidos nos
art. 78 da Lei n° 8.666/93, compatíveis com o objeto do mesmo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da Contratada,
fica o Contratante autorizado a reter os créditos que aquela tem direito, até o limite do
valor dos prejuízos comprovados, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.

CLÁUSULA TREZE - DAS ALTERAÇÕES

Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas
justificativas, nos casos previstos no art. 65 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUATORZE  - DA VINCULAÇÃO AO TERMO DE DISPENSA E À PROPOSTA DA
CONTRATADA

O disposto neste contrato vincula-se ao Despacho de autorização da
dispensa, acostado ao evento SEI n° 1340827, bem como à proposta da Contratada, sob
evento nº 1319941.

CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial da União, na
forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DO FORO

Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal de Alagoas, para
dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
contrato lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo:

Maceió, 04 de setembro de 2023.

Pelo TRE/AL:

                                     Desembargador Klever Rêgo Loureiro   
        Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral no Exercício da Presidência

Pela Empresa:

 Evla Edite D’ALcântara
Representante
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